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1. INTRODUÇÃO 

 

Na sequência do procedimento de avaliação de impacte ambiental do projeto “Ampliação da 

Mina Via Vai”  e em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 31.º do Decreto-Lei n.º 151-

B/2013, de 31 de outubro, procedeu-se à abertura da Consulta Pública,  que decorreu durante   

30 dias úteis de 23 abril a 06 de junho de 2018. 

 

2. DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE CONSULTA 
 

A documentação completa relativa a esta fase do processo de Avaliação de Impacte Ambiental 

foi disponibilizada para consulta nos seguintes locais:  

• Agência Portuguesa do Ambiente. 

• Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo. 

• Câmara Municipal de Rio Maior. 

 

O Estudo de Impacte Ambiental (EIA) esteve disponível para consulta na página da Agência 

Portuguesa do Ambiente em www.apambiente.pt e em participa.pt. 

 

3. MODALIDADES DE PUBLICITAÇÃO  

 
A publicitação do Estudo de Impacte Ambiental, incluindo o Resumo Não Técnico, foi feita por 

meio de: 

- Afixação de Anúncio na CCDR de Lisboa e Vale do Tejo e Câmara Municipal de Rio Maior. 

- Envio de ofício circular às entidades constantes no Anexo I. 

- Envio de ofício circular, por e-mail, às Organizações Não Governamentais de Ambiente 

(ONGA) de âmbito nacional, regional e da zona geográfica de localização do projeto. 
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4. PROVENIÊNCIA DAS EXPOSIÇÕES RECEBIDAS 

 

No âmbito da Consulta Pública foram recebidas 4 exposições com a seguinte proveniência: 

• Direção Geral do Território. 

• Gabinete do Chefe do Estado Maior da Força Aérea - EMFA. 

• Turismo de Portugal, IP. 

• Autoridade Nacional da Aviação Civil – ANAC. 

 

A Direção-Geral do Território informa que relativamente à Rede Geodésica Nacional (RGN) 

deverá ser respeitada a zona de proteção dos marcos, nunca inferior a 15 metros de raio e 

assegurando que as infraestruturas a implantar não obstruem as visibilidades das direções 

constantes das respetivas minutas de triangulação. Informa da localização do vértice geodésico 

“Via Vai”, com as coordenadas PT-TM06/ETRS89, na “área da concessão mineira para os 

depósitos temporários e terra de cobertura”.  

Apresenta parecer desfavorável, até que algumas questões de carácter técnico-legal, que se 

prendem com a cartografia, estejam colmatadas. 

 

O Gabinete do Chefe do Estado Maior da Força Aérea (EMFA) comunica que o projeto não se 

encontra abrangido por qualquer Servidão de Unidades afetas à Força Aérea. 

 

O Turismo de Portugal, IP refere a importância da implementação das medidas preventivas de 

minimização dos impactes negativos, em especial, no que toca à paisagem, alertando para a 

correta implementação do Plano de Recuperação Ambiental. 

 

A Autoridade Nacional da Aviação Civil refere que não existem infraestruturas aeronáuticas, 

nem instalações previstas que constituam obstáculo à navegação aérea. Informa que a área em 

estudo é atravessada pela ligação hertziana entre os centros radioelétricos de Montejunto e 

Lousã que está sujeita a servidão radioelétrica. 

 

 

 





 

Relatório de Consulta Pública 
 

 

6 

 

 

ANEXO I  

Lista Entidades 

 

 

Junta de Freguesia de Rio Maior 

Associação Nacional de Municípios Portugueses - ANMP 

Autoridade Nacional de Proteção Civil - ANPC  

Serviço de Proteção da Natureza e Ambiente (SEPNA - GNR 

Turismo de Portugal, IP 

 Estado Maior da Força Aérea - EMFA 

Infraestruturas de Portugal, S.A 

Direção Geral do Território 

Autoridade Nacional de Aviação Civil - ANAC 

Autoridade Nacional de Comunicações - ANACOM  

Associação de Festas e Melhoramentos da Azinheira   

Associação Cultural do Concelho de Rio Maior 

C. M. P. Quintas   

UCCI Idosos em Família, Lda. – Solar D’Azinheira 
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ANEXO II  

Exposições Recebidas 

 

 

  

  

  

  






























